
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO 

CRIME ORGANIZADO 
 

REQUERIMENTO Nº           , de 2023 

(Do Sr. CORONEL ASSIS) 

 

Requer moção de repúdio ao Sr. Flávio 

Dino de Castro e Costa, Ministro da Justiça e 

Segurança Pública, pela fala à imprensa, 

justificando a sua ausência ao ato 

convocatório desta Comissão, por afirmar 

que se sentia gravemente ameaçado, a 

partir de frases atribuídas aos parlamentares 

membros da referida Comissão. 

  

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), ouvido o Plenário desta Comissão 

de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara dos 

Deputados, seja aprovada moção de repúdio ao Sr. Flávio Dino de Castro e 

Costa, Ministro da Justiça e Segurança Pública, pela fala à imprensa, 

justificando a sua ausência ao ato convocatório desta Comissão, por afirmar 

que se sentia gravemente ameaçado, a partir de frases atribuídas aos 

parlamentares membros da referida Comissão. 

  JUSTIFICAÇÃO 

 

Cabe ressaltar que se trata de um argumento infeliz, insano e 

diversionista, posto que diversos membros da referida Comissão são oriundos 

das forças de segurança e, como tal, têm legitimidade para portar armas para 

uso em legítima defesa, dadas as peculiaridades das funções exercidas nesse 

âmbito. 
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Assim, a decisão do Ministro foi apenas uma evasiva para não 

prestar contas de sua incompetência em gerir a segurança do país e merece o 

nosso mais veemente repúdio. 

Esta Moção de Repúdio pela Comissão de Segurança Pública 

da Câmara dos Deputados, manifesta a nossa mais indignada repulsa por essa 

fala tão deprimente. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado CORONEL ASSIS 
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